
MANUAL DE 
AUTO CADASTRO
FORNECEDORES



Informações
1. O fornecedor/solicitante é responsável pela veracidade de todas as informações 
preenchidas;

2. Os dados utilizados devem obedecer o padrão e conteúdo registrado no site da Receita 
Federal e SINTEGRA, caso contrário sua solicitação será devolvida (Receita Federal e 
SINTEGRA) ;

3. CNPJ/CPF, Dados Bancários e Comprovantes são indispensáveis. O Comprovante deve ser 
scaneado, anexado e deve conter o CNPJ/CPF do interessado, ou sua solicitação será 
recusada;

4. Os campos com * são obrigatórios e não é possível enviar o formulário sem preenchê-los.

5. Os campos destacados em vermelho são responsabilidades do fornecedor, os demais, serão 
preenchidos pela FS.

6. O Auto Cadastro só será possível depois de uma análise comercial, financeira e técnica. 
Posterior a avaliação, enviaremos o formulário COUPA para o e-mail do fornecedor 
interessado, que deverá preencher de acordo com as informações em anexo.

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
http://www.sintegra.gov.br/


Para o preenchimento dos

campos, considerar os

dados registrados nos sites

hiper linkados abaixo:

Receita Federal e

SINTEGRA
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https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
http://www.sintegra.gov.br/




Siga as instruções do texto

para o preenchimento do

endereço.
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O Cartão do CNPJ 

deve ser retirado no 

site da Receita Federal
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=


A consulta do Sintegra 

deve acontecer no site 

da SINTEGRA

44

http://www.sintegra.gov.br/








ATENÇÃO!

Anexo do comprovante é 

indispensável

O Comprovante deve ser

scaneado, anexado e deve

conter o CNPJ/CPF do

interessado, ou sua

solicitação será recusada
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Obrigado!


